
DIPLOMAS DE MESTRADO E DOUTORADO

DÚVIDAS FREQUENTES

1. COMO FAÇO PARA SOLICITAR O MEU DIPLOMA?

O egresso de mestrado ou doutorado da UFPE deverá entrar em contato com à Secretaria do

Programa de Pós-graduação para receber orientações de como dar entrada no seu processo de

Expedição de Diploma, podendo ainda enviar um representante munido de uma procuração

com firma reconhecida em cartório. Não há cobrança de taxa para expedição da 1ª via do

diploma.

2. COMO FAÇO PARA ACOMPANHAR O MEU PROCESSO?

Para acompanhamento de processo, o egresso pode:

A. entrar em contato com a Secretaria do Programa de Pós-graduação;

B. acessar o site https://sipac.ufpe.br/public/jsp/portal.jsf, onde na aba processos ele

deverá informar o número do seu processo e verificar onde o mesmo se encontra.

O resultado da busca poderá apresentar uma das três possibilidades abaixo:

* Se o processo se encontrar no Programa de Pós-Graduação, é porque necessita de

ajustes (pendência de documentos);

* Se o processo se encontra na Seção de Acompanhamento Discente - PROPG, é porque o

mesmo está em análise ou em trâmites para as devidas assinaturas.

C. Caso seu processo tenha sido aberto a partir de 2021, pode realizar o acompanhamento

https://sipac.ufpe.br/public/jsp/portal.jsf


por meio de planilhas disponibilizadas no site da PROPG

(https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vSOzYklMyhpWmCnBMXYvA8zYrdFK

5LuP24UxeclAr4hOzFeDR_80MBjhuXB4Qs6NN7OCHcM-ElxwrVb/pubhtml).

3. EM QUANTO TEMPO O MEU DIPLOMA SERÁ EXPEDIDO?

Nos trâmites normais, o processo pode durar de 6 meses. Quando anexado comprovante de

urgência e a sua devida justificativa, o prazo é de até 3 meses, desde que a documentação

esteja completa.

4. QUE TIPO DE DOCUMENTO EU POSSO ANEXAR PARA CARACTERIZAR A URGÊNCIA?

Em caso de participação em concurso público: trechos do Edital que comprovem a exigência

do diploma no ato da inscrição.

Em caso de aprovação em concurso público: trechos do Diário Oficial em que conste a

aprovação em concurso.

Em caso de progressão funcional de servidor público: cópia do contracheque ou do crachá

funcional.

Em caso de contratação ou comprovação para fins de avaliação do MEC em instituições

privadas:

declaração da instituição comprovando uma dessas situações.

Em caso de inscrição ou aprovação para estudar em outras universidades (nacionais ou

estrangeiras que estejam de acordo com as normas do MEC e da CAPES): declaração da

instituição comprovando a situação.

5. JÁ DEI ENTRADA NO MEU PROCESSO, MAS AGORA ESTOU COM O COMPROVANTE DE

URGÊNCIA, POSSO ANEXAR?

O comprovante pode ser anexado a qualquer momento. Para isso, é necessário entrar em

contato com a secretaria do respectivo Programa de Pós-graduação, que realizará os devidos

procedimentos no processo.

6. POSSO DAR ENTRADA NO MEU PROCESSO DE MESTRADO E DOUTORADO AO MESMO

TEMPO?

Sim, desde que se tenham cumprido as exigências estabelecidas no Regimento Interno do

Programa de Pós-graduação e realizado os devidos procedimentos junto à secretaria do

respectivo Programa de Pós- graduação.

7. ONDE IREI RECEBER O MEU DIPLOMA?

O diploma será entregue ao interessado exclusivamente na secretaria do respectivo Programa

de Pós- graduação, onde deverá assinar o diploma com caneta nanquim 0.8 disponibilizada pela

secretaria.

8. COMO FAÇO PARA SOLICITAR SEGUNDA VIA DO MEU DIPLOMA?

https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vSOzYklMyhpWmCnBMXYvA8zYrdFK5LuP24UxeclAr4hOzFeDR_80MBjhuXB4Qs6NN7OCHcM-ElxwrVb/pubhtml
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A solicitação de segunda via deverá ser realizada pelo egresso de mestrado ou doutorado junto

à secretaria do respectivo Programa de Pós-graduação, que orientará os procedimentos

necessários para solicitação e para o pagamento da taxa no valor de R$75,00. O pagamento

deve ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme Resolução

03/2016 do Conselho de Administração da UFPE.

9. COMO FAÇO PARA SOLICITAR UMA DECLARAÇÃO QUE COMPROVE MEU TÍTULO?

A declaração provisória do título de mestre(a) ou doutor(a), documento para atestar o processo

de confecção de seu diploma e explicitar sua titulação é de responsabilidade dos Programas de

Pós-Graduação. Estes irão formatá-la de acordo com modelo do próprio Programa, para casos

em que o diploma não pôde ser expedido a tempo.

Desta forma, deve-se contatar a secretaria de seu PPG a fim de obtê-la.

10. COMO POSSO CONTATAR A COORDENAÇÃO DO MEU CURSO?

No link https://www.ufpe.br/cursos/pos-graduacao, é possível acessar a página de seu PPG que

possui na parte inferior os meios de contato do Programa, da Secretaria ou da Coordenação.
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